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Licitações - Aviso de Licitação

Avisos de Licitações

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso – Aviso De Licitação – Processo Licitatório Nº. 042/2020 – Tomada de Preços Nº. 003/2020
- TIPO: MENOR PREÇO EMPREITADA GLOBAL – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA REALIZAÇÃO DE OBRAS COMPRLEMENTARES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CENTRO
DE EVENTOS MUNICIPAL NO MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO- MG Data De Abertura Dia 12 Maio De 2020 Às
13h00minh. O edital está disponível no site http://www.bomsucesso.mg.gov.br/ ou ainda poderá ser solicitado através do e-mail
licitacao@bomsucesso.mg.gov.br não será encaminhado edital via postal ou através de fac-símile.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso – Aviso De Licitação – Processo Licitatório Nº. 043/2020 – Tomada De Preços Nº. 004/2020
- TIPO: MENOR PREÇO EMPREITADA GLOBAL – OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA REALIZAÇÃO DE OBRAS QUE CONSISTEM NA REFORMA DA EDIFICAÇÃO EXISTENTE DO ANTIGO
MATADOURO, BEM COMO MELHORIAS E ADAPTAÇÕES - data de abertura dia 14 maio de 2020 ÀS 13H00MINH. O
edital está disponível no site http://www.bomsucesso.mg.gov.br/ ou ainda poderá ser solicitado através do e-mail
licitacao@bomsucesso.mg.gov.br não será encaminhado edital via postal ou através de fac-símile.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso – AVISO DE LICITAÇÃO – Processo Licitatório Nº. 045/2020 – Tomada De Preços Nº.
005/2020 - TIPO: MENOR PREÇO EMPREITADA GLOBAL – OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE OBRAS DE MELHORIAS NO VELORIO MUNICIPAL - data de abertura
dia 19 maio de 2020 ÀS 13H00MINH. O edital está disponível no site http://www.bomsucesso.mg.gov.br/ ou ainda poderá ser
solicitado através do e-mail licitacao@bomsucesso.mg.gov.br não será encaminhado edital via postal ou através de fac-símile.

 

 

 

Licitações - Extrato de Termo Aditivo

Extratos de Termos Aditivos

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso – EXTRATO DE TERMO ADITIVO – Processo nº 092/2019, Pregão Presencial nº.
051/2019, Ata de Registro de Preços 053/2019. Objeto:O preço do item 02 da Ata de Registro de Preços passará de R$ 3,70 (três
reais e setenta centavos) para R$ 3,59 (três reais e cinquenta e nove centavos), por litro de Diesel S 500. Empresa:POSTO
DELANE LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ nº. 02.295.694/0001-67.
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Prefeitura Municipal de Bom Sucesso – EXTRATO DE TERMO ADITIVO – Processo nº 026/2017 Credenciamento 003/2017
Inexigibilidade 011/2017 Contrato 037/2017. Objeto: Fica prorrogado o contrato por 12 (doze) meses a partir de 10 de abril de 2020.
Empresa:LABORATÓRIO TAFURI DE PATOLOGIA LIMITADA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
nº. 21.515.556/0001-90.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso – EXTRATO DE TERMO ADITIVO – Processo nº 026/2018 Pregão 008/2018 Contrato
029/2018. Objeto: Fica prorrogado o contrato por 12 meses a partir de 17 de abril de 2020. Empresa:ELO ASSESSORIA E
SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 02.895.668/0001-70.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso – EXTRATO DE TERMO ADITIVO – Processo nº 059/2019Dispensa 016/2019 Contrato
043/2019. Objeto: Fica acrescido ao valor original do contrato a importancia de R$ 18.750,00 (dezoito mil setecentos e cinquenta
reais),  referente ao percentual de 25%, para aumento na destinação final em aterro sanitario licenciado de mais 187,5 toneladas,
conforme justificativas. Empresa:CENTRAL DE TRATAMENTOS DE RESÍDUOS DE MINAS GERAIS S/A - CTR-MG,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 18.292.284/0001-31.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso – EXTRATO DE TERMO ADITIVO – Processo nº 059/2019 Dispensa 016/2019 Contrato
043/2019. Objeto: Fica prorrogado o prazo do Contrato por mais 03 (três) meses, contados a partir de 16 de abril de 2020.
Empresa:CENTRAL DE TRATAMENTOS DE RESÍDUOS DE MINAS GERAIS S/A - CTR-MG, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ nº. 18.292.284/0001-31.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso – EXTRATO DE TERMO ADITIVO – Processo nº 031/2017 Pregão 012/2017 Contrato
036/2017. Objeto: Fica prorrogado o contrato por 12 (doze) meses a partir de 21 de abril de 2020. Empresa:WANDERSON JOSÉ
GUIMARÃES SILVA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 71.375.802/0001-24.

 

 

Atos do Executivo - Convênios

Convênio nº 015/2020

 

CONVÊNIO Nº 015/2020

 

TERMO DE CONVÊNIO QUE FAZEM ENTRE SI, O MUNICÍPIO
DE BOM SUCESSO E A CORPORAÇÃO MUSICAL NOSSA
SENHORA APARECIDA, PARA FINS DE REPASSE DE
VALORES DESTINADO AO CUSTEIO DAS DESPESAS DE
MANUTENÇÃO, AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº
3.620/2019.
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O MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 18.244.368/0001-60, neste
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. PORFÍRIO ROBERTO DA SILVA, brasileiro, solteiro, portador de Carteira de
Identidade nº M-9.248.659, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob nº 482.626.926-91, por intermédio da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, com sede na Rua Walter Teixeira Martins, 237, bairro Palmeiras, Bom
Sucesso/MG, neste ato representada pelo Secretário Sr. SILMAR FRANCISCO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, portador de
Carteira de Identidade sob nº. MG-11.549.936, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob nº 043.804.916-09, doravante
denominado MUNICÍPIO e de outro lado, a CORPORAÇÃO MUSICAL NOSSA SENHORA APARECIDA, associação
privada sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 12.035.075/0001-97, declarada de utilidade pública conforme Lei Municipal nº
3202/2010, com sede administrativa na Rua José Maria Teixeira Botelho, 58, distrito de Macaia, Bom Sucesso/MG, CEP:
37.220-000, neste ato representado por seu Presidente, o Sr. RUBES CESAR DE OLIVEIRA, brasileiro, divorciado, caseiro,
portador de Carteira de Identidade nº MG-2.619.324, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob nº 413.027.706-59, residente e
domiciliada na Rua José Maria Teixeira Botelho, 117, distrito de Macaia, Bom Sucesso/MG, doravante denominado
CORPORAÇÃO MUSICAL NOSSA SENHORA APARECIDA resolvem celebrar o presente Convênio, observados os preceitos
de direito público e em conformidade com a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, Lei Municipal nº 3.620/2019 e
legislação atinente à espécie, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto do presente termo de convênio o repasse de valores pelo MUNICÍPIO a CORPORAÇÃO MUSICAL NOSSA
SENHORA APARECIDA destinado ao custeio de despesas de manutenção conforme Plano de Trabalho anexo, parte integrante
deste Convênio.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

O presente convênio terá vigência no período de 17/04/2020 a 31/12/2020.

 

Parágrafo Único – Ao término, a Secretaria Municipal de Educação e Cultura sistematizará o processo de acompanhamento e
avaliação das atividades executadas pela CORPORAÇÃO MUSICAL NOSSA SENHORA APARECIDA neste período, com vistas
a decidir sobre sua continuidade, após aprovação das contas prestadas e prévia autorização em lei.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES

Os convenentes se comprometem a convergirem esforços e a utilizarem recursos para o cumprimento dos objetivos descritos neste
instrumento:

 

I – COMPETE A CORPORAÇÃO MUSICAL NOSSA SENHORA APARECIDA

Promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico;a.
Promoção do voluntariado;b.
Realização de cursos sobre música;c.
Audições de músicas eruditas, populares, folclóricas e religiosas.d.

 

II – COMPETE AO MUNICÍPIO:

Repassar a CORPORAÇÃO MUSICAL NOSSA SENHORA APARECIDA, o valor total de R$ 12.000,00 (doze mil reais),a.
divididos em 04 (quatro) parcelas iguais no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) cada uma, com previsão de repasse até o dia
10 de cada mês;
Analisar e aprovar a prestação de contas da CORPORAÇÃO MUSICAL NOSSA SENHORA APARECIDA referente aob.
presente Convênio;
Fiscalizar a utilização dos recursos, observando o Plano de Trabalho apresentado;c.
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Propor alterações no Plano de Trabalho, quando houver necessidade para melhor adequação dos objetivos a seremd.
alcançados referentes a este instrumento.

     

CLÁUSULA QUARTA – DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos repassados, conforme Cláusula terceira, item II, letra “a”, poderão ser aplicados em materiais de consumo e manutenção
(despesas de custeio) da CORPORAÇÃO MUSICAL NOSSA SENHORA APARECIDA.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO GERENCIAMENTO DO CONVÊNIO

Compete à Secretaria Municipal de Educação e Cultura coordenar e fiscalizar as obrigações decorrentes deste convênio,
principalmente a aplicação correta dos recursos e as prestações de contas.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A CORPORAÇÃO MUSICAL NOSSA SENHORA APARECIDA deverá apresentar à Secretaria Municipal de Educação e Cultura,
mensalmente, conforme cronograma e quesitos estabelecidos pela referida Secretaria, prestação de contas da aplicação dos recursos
repassados, a qual deverá conter:

Relação de pagamentos efetuados e por estabelecimento comercial;a.
Notas fiscais atestando os produtos adquiridos;b.
Extrato bancário completo (aplicações e conta corrente).c.

 

CLAUSULA SÉTIMA – DA RETENÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos financeiros constantes da alínea “a”, do item II, da cláusula terceira:

Serão retidos pelo MUNICÍPIO, nas seguintes ocorrências:a.

 

I – quando a CORPORAÇÃO MUSICAL NOSSA SENHORA APARECIDA deixar de adotar as medidas saneadoras
apontadas pelo órgão competente do MUNICÍPIO;

II – quando a CORPORAÇÃO MUSICAL NOSSA SENHORA APARECIDA interromper e/ou paralisar suas atividades
sem prévia comunicação escrita a Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

 

b. Verificado o não cumprimento dos compromissos assumidos no presente instrumento pela CORPORAÇÃO MUSICAL NOSSA
SENHORA APARECIDA, a Secretaria Municipal de Educação e Cultura a notificará para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente
a regularização sob pena de:

I – em não regularizado, porém justificando a ocorrência, a retenção ficará a critério de parecer emitido pela Secretaria
Municipal de Educação e Cultura;

II – em regularizando intempestivamente, a reabilitação do repasse financeiro terá efeito retroativo, se aprovado pela
Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

III – em não regularizando, suspender o repasse financeiro a partir do evento e abrir a Tomada de Contas Especial.

 

CLÁUSULA OITAVA – DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

Será instaurada a Tomada de Contas Especial quando constatada a ocorrência de quaisquer dos seguintes fatos:
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I – omissão no dever de prestar contas;

II – falta de comprovação da aplicação de recursos repassados pelo MUNICÍPIO mediante convênio, nos termos da cláusula sexta;

III – Ocorrência de desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos;

IV – Prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico, do qual resulte dano ao erário público.

 

CLÁUSULA NONA – DOS SALDOS DE CONVÊNIO

Os saldos de convênio, enquanto são utilizados pela CORPORAÇÃO MUSICAL NOSSA SENHORA APARECIDA serão
obrigatoriamente aplicados em Caderneta de Poupança aberta para este fim, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês,
sempre em instituição financeira oficial.

 

Parágrafo Único – As receitas financeiras auferidas na forma desta cláusula serão obrigatoriamente computadas a crédito deste
convênio e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as
prestações de contas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 As  despesas  decorrentes  des te  convênio  correrão por  conta  da  seguinte  dotação orçamentár ia :
02.14.02.13.392.0020.2133.3.3.50.43.00 - Fonte 100 - Ficha 524

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

Este convênio de repasse poderá ser rescindido pelo descumprimento de quaisquer das obrigações ou condições nele estabelecidas,
pela superveniência de normas legais, razões de interesse público que o tornem formal ou materialmente inexequível, ou ainda,
mediante prévio aviso, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

 

Parágrafo primeiro – Quando da denúncia, rescisão ou extinção do convênio, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao MUNICÍPIO, no prazo improrrogável de
30 (trinta) dias, sob pena da imediata instauração de tomada de conta especial do responsável, providenciada pelo órgão competente
do MUNICÍPIO.

 

Parágrafo segundo – O MUNICÍPIO encaminhará ao Ministério Público denúncia contra a CORPORAÇÃO MUSICAL NOSSA
SENHORA APARECIDA que aplicar a subvenção em fins diversos ou praticar qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico do
previsto neste convênio e ao Departamento Jurídico do MUNICÍPIO para a cobrança judicial, visando o ressarcimento aos cofres
públicos dos recursos gastos irregularmente.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO

A publicação do extrato do presente convênio no DOM correrá por conta e ônus do MUNICÍPIO.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Bom Sucesso, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas da execução deste Convênio.
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E por estarem assim, ajustadas e conveniadas, as partes, através seus representantes legais, assinam este instrumento em 03 (três) vias
de igual teor e forma, para que se produzam todos os efeitos de fato e de direito, perante as testemunhas abaixo.

 

Bom Sucesso, MG, 17 de abril de 2020.

 

Pelo MUNICÍPIO:

 

PORFÍRIO ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal

 

 

 

SILMAR FRANCISCO DOS SANTOS

Secretário Municipal de Educação e Cultura

 

 

 

Pela CORPORAÇAO MUSICAL:

 

 

RUBES CESAR DE OLIVEIRA

Presidente da Corporação Musical Nossa Senhora Aparecida

 

 

 

Atos do Executivo - Decretos

Decreto nº 3619/2020

 

DECRETO N.º 3.619/2020, DE 24 DE ABRIL DE 2020.

Altera artigos do decreto 3.614 de 03 de abril de 2020 que dispõe sobre
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medidas de prevenção ao contágio e de enfrentamento e contingenciamento,
no âmbito do Poder Executivo, da epidemia de doença infecciosa viral
respiratória causada pelo agente Coronavírus (COVID-19) e dá outras
providências.

 

O Prefeito Municipal de Bom Sucesso no uso de suas atribuições legais e em especial o que consta na Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO a reunião realizada pelo Comitê Gestor do Plano de Prevenção e Contingenciamento em Saúde do COVID-19,
realizada em 23 de abril de 2020, bem como a necessidade de se adequar o decreto nº 3.614/2020

DECRETA:

Art. 1º –Ficam alterados os artigos 2º, 4º, 6º e 24, que passam a ter a seguinte redação:

 

Art. 2º – Ficam suspensas por tempo indeterminado:

I – as atividades de capacitação, treinamento ou outros eventos oficiais, presenciais, que impliquem aglomeração de
pessoas;

II - as feiras livres, observado o disposto no parágrafo 3º;

III – os eventos e visitações em templos religiosos, auditórios, casas noturnas, espaços particulares de festas;

IV - as visitas hospitalares, devendo cada instituição seguir orientações do seu Núcleo da Comissão de Controle de
Infecção Hospitalar – CCIH; se estendendo para os abrigos e asilo de idosos;

V – as atividades realizadas por particulares, organizações não governamentais, associações comunitárias e órgãos
públicos que envolvam a aglomeração de pessoas;

VI – o fretamento de ônibus por particulares e empresas de qualquer ramo, para realização de excursões ou viagens
inter municipais e inter estaduais;

VII – a entrada de veículos de turismo.

VIII – os eventos esportivos, culturais e outros;

IX - as aglomerações espontâneas de pessoas em vias públicas;

X – as atividades de clubes esportivos e áreas sociais.

XI – as atividades de ginástica, dança, esporte, clínicas de estética, salão de beleza, manicures e similares, observado o
disposto no parágrafo 5º,6º e 7º;

XII – aglomeração de pessoas em velórios.

XIII – atividades voltadas ao ensino, tais, como, cursos preparatórios pré-vestibular, aulas com turmas particulares,
cursos de línguas e afins,

XIV – a participação em viagens oficiais de servidor do Poder Executivo e autarquias;

XV – as aglomerações nas Unidades Básicas de Saúde, Centro de Especialidades Multiprofissional, Centro de Atenção
Psicossocial (CAPS), salas de vacinas, clínicas particulares, consultórios médicos e similares, onde ocorram
aglomerações em salas de espera;

§ 1º – As atividades de que trata o inciso I poderão ser realizadas por meio de videoconferência ou outro meio
eletrônico.

§ 2º – Caberá ao Gestor Municipal autorizar, extraordinariamente e por necessidade do serviço, a realização de viagens
de que trata o inciso II.
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§ 3º - As atividades tratadas no inciso II, realizadas na Praça Getúlio Vargas, poderão ser realizadas para
comercialização de hortifrutigranjeiros, mantendo o distanciamento mínimo de 05 metros de cada barraca, sendo
proibido o atendimento a mais de uma pessoa por vez, de modo a evitar aglomeração de pessoas, no horário
compreendido entre 07:00hs e 12:00 hs, devendo observar as regras sanitárias e epidemiológicas de enfrentamento da
pandemia.

§ 4º-A suspensão de que trata o caput não se aplica:

I - às atividades de operacionalização interna dos estabelecimentos comerciais, desde que respeitadas as regras
sanitárias e de distanciamento adequado entre os funcionários;

II - à realização de transações comerciais por meio de aplicativos, internet, telefone ou outros instrumentos similares,
nem aos serviços de entrega de mercadorias em domicílio ou, nos casos do inciso IV, também para retirada em balcão,
vedado o fornecimento para consumo no próprio estabelecimento.

§ 5º -Para atividades de academia e dança, fica autorizado o funcionamento, com distanciamento mínimo de 25 metros
quadrados, limitado a turmas de seis pessoase as aulas aomáximo de 50 minutos cada, sendo os horários agendados
bem como a responsabilidade do estabelecimento em efetuar a higienização dos equipamentos e de todo o ambiente,
tanto no horário de uso, quanto no intervalo entre uma turma e outra, além de ser obrigatório o uso de mascaras pelos
funcionários.

§ 6º - No caso de clinicas de estética, salão de beleza e serviços de manicure, fica autorizado o atendimento de um
cliente por vez, através de agendamento, não podendo haver espera no local, sendo obrigatório o uso de máscara, bem
como disponibilização de álcool em gel para os clientes.

§ 7º -Fica proibida a disponibilização de qualquer tipo de material aos clientes, que não seja descartável, bem como a
participação/atendimento de qualquer pessoa que apresente sintomas de síndromes gripais.

Art. 4º -Os restaurantes, lanchonetes, bares, “trailers”, sorveterias e fornecedores de alimentação, deverão adotar
medidas de prevenção para conter a disseminação do COVID-19, devendo obrigatoriamente, adotar o atendimento
“delivery” (em domicílio), ou entrega no balcão, que será colocado na entrada do estabelecimento, de forma que os
clientes não tenham acesso à área interna, vedado o fornecimento para consumo no próprio estabelecimento, exceto o
previsto no § 2º.

§ 1º - Fica terminantemente proibida a aglomeração de pessoas dentro e na porta dos estabelecimentos referidos neste
artigo, FICANDO O DONO DO ESTABELECIMENTO RESPONSÁVEL PELA ORGANIZAÇÃO DA FILA NA
ÁREA EXTERNA, DE FORMA A EVITAR A AGLOMERAÇÃO, RESPEITADA A DISTÂNCIA MÍNIMA DE 2
METROS.

§ 2º - Fica permitido o fornecimento de alimentação no próprio estabelecimento entre o horário de11:00hsàs 14:00hs,
com distanciamento mínimo de 3 metros entre cada cliente, com ocupação de uma pessoa por mesa, limitado a dez
pessoas ao mesmo tempo, devendo o alimento ser servido pelo funcionário, proibido o consumo de bebida alcoólica, no
estabelecimento

Art. 6º - As lojas de roupas e acessórios, presentes, sapatos, papelarias, óticas e similares poderão funcionarno horário
compreendido entre 08:00hs e 15:00 hs,  limitado a um cliente por atendente no interior do estabelecimento,
obedecendo a todas as medidas de higiene e segurança, descritas no presente decreto.

Art. 24- Para adentrar em qualquer estabelecimento comercial, é obrigatório o uso de máscara pelo consumidor,
sendo de responsabilidade do estabelecimento o controle e fiscalização.

Art. 2º– Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e vigorará enquanto perdurar o estado de emergência causado pelo
Coronavírus, revogando-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 24 de abril de 2020.

 

Porfírio Roberto da Silva

 Prefeito Municipal
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Atos do Executivo - Termos Aditivos

Termos Aditivos - Contratos de Prestação de Serviços

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 005/2020

 

 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

CONTRATANTE:Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:Karliene Lopes Arriel

OBJETO:             Prestação de Serviços – Auxiliar de Serviços Gerais

VIGÊNCIA:          02/01/2020a  30/06/2020

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULAQUARTA-  DA
VIGÊNCIA passando a vigorar da seguinte forma:

 

CLÁUSULA QUARTA-  DA VIGÊNCIA

 

                   O presente contrato considera-se prorrogado até 31/12/2020.

 

CLÁUSULA SEGUNDA

 

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 02 de janeiro de 2020.

                  

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.
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Bom Sucesso, 02 de abril de 2020.

 

 

 

Contratante:

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

 

Contratada:      _____________________________________________

Karliene Lopes Arriel

 

 

 

Testemunhas: 1)________________________  2) _________________________

             Nome:

            C P F

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 022/2020

 

 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

CONTRATANTE:Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:Evelyn Lidiane Viana Garcia

OBJETO:            Prestação de Serviços – Auxiliar de Serviços Gerais VIGÊNCIA:         02/01/2020 a 30/06/2020

 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULAQUARTA-  DA
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VIGÊNCIA passando a vigorar da seguinte forma:

 

CLÁUSULA QUARTA-  DA VIGÊNCIA

 

                   O presente contrato considera-se prorrogado até 31/12/2020.

 

CLÁUSULA SEGUNDA

 

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 02 de janeiro de 2020.

                  

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 

Bom Sucesso, 02 de abril de 2020.

 

 

 

Contratante:

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

 

Contratada:      _____________________________________________

Evelyn Lidiane Viana Garcia

 

 

 

Testemunhas: 1)________________________  2) _________________________

             Nome

           C P F:

 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 023/2020
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DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

 

CONTRATANTE:Município de Bom Sucesso

CONTRATADO:Gerson Aparecido Lino

OBJETO:              Prestação de Serviços – Agente Epidemiológico

VIGÊNCIA:           02/01/2020a  30/06/2020

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULAQUARTA-  DA
VIGÊNCIA  passando a vigorar da seguinte forma:

 

CLÁUSULA QUARTA-  DA VIGÊNCIA

 

                   O presente contrato considera-se prorrogado até 31/12/2020.

 

CLÁUSULA SEGUNDA

 

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 02 de janeiro de 2020.

                  

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 

Bom Sucesso, 02 de abril de 2020.

 

 

 

Contratante:

Porfírio Roberto da Silva
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Prefeito Municipal

 

 

 

Contratado:      ________________________________________________

Gerson Aparecido Lino

 

 

 

Testemunhas: 1)________________________  2) _________________________

             Nome:

            C P F:

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 024/2020

 

 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

CONTRATANTE:Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:Jessica Cândida da Silva

OBJETO:Prestação de Serviços – Auxiliar de Serviços Gerais

VIGÊNCIA:           02/01/2020a 30/06/2020

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULAQUARTA-  DA
VIGÊNCIA passando a vigorar da seguinte forma:

 

CLÁUSULA QUARTA-  DA VIGÊNCIA

 

                   O presente contrato considera-se prorrogado até 31/12/2020.

 

CLÁUSULA SEGUNDA
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                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 02 de janeiro de 2020.

                  

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 

Bom Sucesso, 02 de abril de 2020.

 

 

 

Contratante:

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

 

Contratada:      ________________________________________________

Jessica Cândida da Silva

 

 

 

 

Testemunhas: 1)________________________  2) _________________________

             Nome:

            C P F:

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 027/2020

 

 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

CONTRATANTE:Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:Marli Aparecida Machado

OBJETO:             Prestação de Serviços – Auxiliar de Serviços Gerais VIGÊNCIA:          02/01/2020 a 30/06/2020
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULAQUARTA-  DA
VIGÊNCIA passando a vigorar da seguinte forma:

 

CLÁUSULA QUARTA-  DA VIGÊNCIA

 

                   O presente contrato considera-se prorrogado até 31/12/2020.

 

CLÁUSULA SEGUNDA

 

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 02 de janeiro de 2020.

                  

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 

Bom Sucesso, 02 de abril de 2020.

 

 

 

Contratante:

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

 

Contratada:      _____________________________________________

Marli Aparecida Machado
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Testemunhas: 1)________________________  2) _________________________

             Nome:

            C P F:

.1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 028/2020

 

 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

CONTRATANTE:Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:Lidia Maria Alves de Oliveira

OBJETO:            Prestação de Serviços – Auxiliar de Serviços Gerais

VIGÊNCIA:          02/01/2020a  30/06/2020

 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULAQUARTA-  DA
VIGÊNCIA passando a vigorar da seguinte forma:

 

CLÁUSULA QUARTA-  DA VIGÊNCIA

 

                   O presente contrato considera-se prorrogado até 31/12/2020.

 

CLÁUSULA SEGUNDA

 

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 02 de janeiro de 2020.

                  

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 

Bom Sucesso, 02 de abril de 2020.
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Contratante:

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

 

Contratada:      _____________________________________________

Lidia Maria Alves de Oliveira

 

 

 

Testemunhas: 1)________________________  2) _________________________

             Nome:

            C P F:

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 029/2020

 

 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

 

CONTRATANTE:Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:     LorranyKellen Alvim Calixto

OBJETO:              Prestação de Serviços – Auxiliar de Serviços Gerais

VIGÊNCIA:           02/01/2020a  30/06/2020

 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULAQUARTA-  DA
VIGÊNCIA passando a vigorar da seguinte forma:
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CLÁUSULA QUARTA-  DA VIGÊNCIA

 

                   O presente contrato considera-se prorrogado até 31/12/2020.

 

CLÁUSULA SEGUNDA

 

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 02 de janeiro de 2020.

                  

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 

Bom Sucesso, 02 de abril de 2020

 

 

Contratante:

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

 

Contratada:      _____________________________________________

LorranyKellen Alvim Calixto

 

 

 

Testemunhas: 1)________________________  2) _________________________

             Nome:

         CPF :

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 030/2020

 

 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
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CONTRATANTE:Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:Vilma Beatriz Anacleto

OBJETO:              Prestação de Serviços – Auxiliar de Serviços Gerais

VIGÊNCIA:           02/01/2020 a 30/06/2020

 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULAQUARTA-  DA
VIGÊNCIA passando a vigorar da seguinte forma:

 

CLÁUSULA QUARTA-  DA VIGÊNCIA

 

                   O presente contrato considera-se prorrogado até 31/12/2020.

 

CLÁUSULA SEGUNDA

 

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 02 de janeiro de 2020.

                  

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 

Bom Sucesso, 02 de abril de 2020

 

 

 

Contratante:

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal
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Contratada:      _____________________________________________

Vilma Beatriz Anacleto

 

 

 

 

Testemunhas: 1)________________________  2) _________________________

             Nome:

            C P F:

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 031/2020

 

 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

 

CONTRATANTE:Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:     Alexsandra Aparecida Adriano de Camargo

OBJETO:             Prestação de Serviços-  Artesã

VIGÊNCIA:            02/01/2020a  30/06/2020

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULAQUARTA-  DA
VIGÊNCIA passando a vigorar da seguinte forma:

 

CLÁUSULA QUARTA-  DA VIGÊNCIA

 

                   O presente contrato considera-se prorrogado até 31/12/2020.

 

CLÁUSULA SEGUNDA

 

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 02 de janeiro de 2020.
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                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 

Bom Sucesso, 02 de abril de 2020

 

 

 

Contratante:

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

 

Contratada:      ________________________________________________

Alexsandra Aparecida Adriano de Camargo

 

 

 

 

Testemunhas: 1)________________________  2) _________________________

             Nome:

            C P F:

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 032/2020

 

 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

CONTRATANTE:Município de Bom Sucesso

CONTRATADO:Wellington Junio Francisco

OBJETO:     Prestação de Serviços – Auxiliar de Serviços OperacionaisVIGÊNCIA:  02/01/2020  a  30/06/2020
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULAQUARTA-  DA
VIGÊNCIA passando a vigorar da seguinte forma:

 

CLÁUSULA QUARTA-  DA VIGÊNCIA

 

                   O presente contrato considera-se prorrogado até 31/12/2020.

 

CLÁUSULA SEGUNDA

 

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 02 de janeiro de 2020.

                  

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 

Bom Sucesso, 02 de abril de 2020

 

 

Contratante:

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

 

Contratado:      _____________________________________________

Wellington Junio Francisco

 

 

 

 

Testemunhas: 1)________________________  2) _________________________

             Nome:

   C P F:
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 044/2020

 

 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

CONTRATANTE:Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:Paola Michele Santiago

OBJETO: Prestação de Serviços – Agente Comunitário de Saúde

VIGÊNCIA:           15/01/2020a  30/06/2020

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULAQUARTA-  DA
VIGÊNCIA passando a vigorar da seguinte forma:

 

CLÁUSULA QUARTA-  DA VIGÊNCIA

 

                   O presente contrato considera-se prorrogado até 31/12/2020.

 

CLÁUSULA SEGUNDA

 

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 15 de janeiro de 2020.

                  

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 

Bom Sucesso, 02 de abril de 2020
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Contratante:

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

 

Contratada:      _____________________________________________

Paola Michele Santiago

 

 

Testemunhas: 1)________________________  2) _________________________

             Nome:

            C P F

 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 086/2020

 

 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

CONTRATANTE:Município de Bom Sucesso

CONTRATADA     Luzia Aparecida Pereira Barcelos

OBJETO:              Prestação de Serviços – Professor

VIGÊNCIA:           03/ 02/2020a 31/07/2020

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULAQUARTA-  DA
VIGÊNCIA  passando a vigorar da seguinte forma:

 

CLÁUSULA QUARTA-  DA VIGÊNCIA
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                   O presente contrato considera-se prorrogado até 17/12/2020.

 

CLÁUSULA SEGUNDA

 

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 03 de fevereiro de 2020.

                  

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 

Bom Sucesso, 02 de abril de 2020

 

 

 

Contratante:

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

 

Contratada:      ________________________________________________

Luzia Aparecida Pereira Barcelos

 

 

 

Testemunhas: 1)________________________  2) _________________________

             Nome:

             C P F:

 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 087/2020

 

 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
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CONTRATANTE:Município de Bom Sucesso

CONTRATADAGisele Faria Vitoriano Nascimento

OBJETO:Prestação de Serviços – Professor

VIGÊNCIA:           03/ 02/2020a 31/07/2020

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULAQUARTA-  DA
VIGÊNCIA passando a vigorar da seguinte forma:

 

CLÁUSULA QUARTA-  DA VIGÊNCIA

 

                   O presente contrato considera-se prorrogado até 17/12/2020.

 

CLÁUSULA SEGUNDA

 

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 03 de fevereiro de 2020.

                  

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 

Bom Sucesso, 02 de abril de 2020

 

 

 

Contratante:

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

 

Contratada:      ________________________________________________

Gisele Faria Vitoriano Nascimento
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Testemunhas: 1)________________________  2) _________________________

             Nome:

 C P F:

 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 088/2020

 

 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

CONTRATANTE:Município de Bom Sucesso

CONTRATADO:Eder Macedo Castanheira

OBJETO:Prestação de Serviços – Serviçal

VIGÊNCIA:           03/02/2020a 31/07/2020

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULAQUARTA-  DA
VIGÊNCIA passando a vigorar da seguinte forma:

 

CLÁUSULA QUARTA-  DA VIGÊNCIA

 

                   O presente contrato considera-se prorrogado até 17/12/2020.

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA

 

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 03 de fevereiro de 2020.

                  

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
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forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 

Bom Sucesso, 02 de abril de 2020

 

 

 

Contratante:

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

 

Contratado:      ________________________________________________

Eder Macedo Castanheira

 

 

 

 

Testemunhas: 1)________________________  2) _________________________

             Nome:

            C P F:

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 090/2020

 

 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

CONTRATANTE:Município de Bom Sucesso

CONTRATADAMarculina do Carmo Ribeiro Nascimento

OBJETO:Prestação de Serviços – Professor

VIGÊNCIA:           05/ 02/2020a 31/07/2020

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULAQUARTA-  DA
VIGÊNCIA passando a vigorar da seguinte forma:

 

CLÁUSULA QUARTA-  DA VIGÊNCIA

 

                   O presente contrato considera-se prorrogado até 17/12/2020.

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA

 

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 05 de fevereiro de 2020.

                  

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 

Bom Sucesso, 02 de abril de 2020

 

 

 

Contratante:

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

 

Contratada:      ________________________________________________

Marculina do Carmo Ribeiro Nascimento

 

 

 

Testemunhas: 1)________________________  2) _________________________

             Nome:

 C P F:
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 091/2020

 

 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

CONTRATANTE:Município de Bom Sucesso

CONTRATADAMaria Alice Avelar Castro

OBJETO:Prestação de Serviços – Professor

VIGÊNCIA:           05/ 02/2020a 31/07/2020

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULAQUARTA-  DA
VIGÊNCIA passando a vigorar da seguinte forma:

 

CLÁUSULA QUARTA-  DA VIGÊNCIA

 

                   O presente contrato considera-se prorrogado até 17/12/2020.

 

CLÁUSULA SEGUNDA

 

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 05 de fevereiro de 2020.

                  

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 

Bom Sucesso, 02 de abril de 2020

 

 

 

Contratante:
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Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

 

Contratada:      ________________________________________________

Maria Alice Avelar Castro

 

 

 

Testemunhas: 1)________________________  2) _________________________

             Nome:

 C P F:

 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 092/2020

 

 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

CONTRATANTE:Município de Bom Sucesso

CONTRATADALilian Francisca Navega Ribeiro

OBJETO:Prestação de Serviços – Professor

VIGÊNCIA:           05/ 02/2020a 31/07/2020

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULAQUARTA-  DA
VIGÊNCIA passando a vigorar da seguinte forma:

 

CLÁUSULA QUARTA-  DA VIGÊNCIA
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                   O presente contrato considera-se prorrogado até 17/12/2020.

 

CLÁUSULA SEGUNDA

 

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 05 de fevereiro de 2020.

                  

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 

Bom Sucesso, 02 de abril de 2020

 

 

 

Contratante:

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

 

Contratada:      ________________________________________________

Lilian Francisca Navega Ribeiro

 

 

 

Testemunhas: 1)________________________  2) _________________________

             Nome:

 C P F:

 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 093/2020

 

 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
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CONTRATANTE:Município de Bom Sucesso

CONTRATADAGiana de Oliveira

OBJETO:Prestação de Serviços – Serviçal

VIGÊNCIA:           05/ 02/2020a 31/07/2020

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULAQUARTA-  DA
VIGÊNCIA passando a vigorar da seguinte forma:

 

CLÁUSULA QUARTA-  DA VIGÊNCIA

 

                   O presente contrato considera-se prorrogado até 17/12/2020.

 

CLÁUSULA SEGUNDA

 

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 05 de fevereiro de 2020.

                  

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 

Bom Sucesso, 02 de abril de 2020

 

 

 

Contratante:

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

 

Contratada:      ________________________________________________

Giana de Oliveira
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Testemunhas: 1)________________________  2) _________________________

             Nome:

 C P F:

 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 094/2020

 

 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

CONTRATANTE:Município de Bom Sucesso

CONTRATADACamila Barcelos Campos

OBJETO:Prestação de Serviços – Professor de Educação Física

VIGÊNCIA:           05/ 02/2020a 31/07/2020

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULAQUARTA-  DA
VIGÊNCIA passando a vigorar da seguinte forma:

 

CLÁUSULA QUARTA-  DA VIGÊNCIA

 

                   O presente contrato considera-se prorrogado até 17/12/2020.

 

CLÁUSULA SEGUNDA

 

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 05 de fevereiro de 2020.

                  

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.
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Bom Sucesso, 02 de abril de 2020

 

 

 

Contratante:

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

 

Contratada:      ________________________________________________

Camila Barcelos Campos

 

 

 

Testemunhas: 1)________________________  2) _________________________

             Nome:

 C P F:

 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 095/2020

 

 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

CONTRATANTE:Município de Bom Sucesso

CONTRATADABianca Stefany da Costa Santos

OBJETO:Prestação de Serviços – Professorde Educação Física

VIGÊNCIA:           05/ 02/2020a 31/07/2020

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULAQUARTA-  DA
VIGÊNCIA passando a vigorar da seguinte forma:

 

CLÁUSULA QUARTA-  DA VIGÊNCIA

 

                   O presente contrato considera-se prorrogado até 17/12/2020.

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA

 

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 05 de fevereiro de 2020.

                  

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 

Bom Sucesso, 02 de abril de 2020

 

 

 

Contratante:

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

 

Contratada:      ________________________________________________

Bianca Stefany da Costa Santos

 

 

 

Testemunhas: 1)________________________  2) _________________________

             Nome:

 C P F:
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 096/2020

 

 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

CONTRATANTE:Município de Bom Sucesso

CONTRATADAElisângela Cristina Caputo Lopes

OBJETO:Prestação de Serviços – Professor

VIGÊNCIA:           10/ 02/2020a 31/07/2020

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULAQUARTA-  DA
VIGÊNCIA passando a vigorar da seguinte forma:

 

CLÁUSULA QUARTA-  DA VIGÊNCIA

 

O presente contrato considera-se prorrogado até 17/12/2020.

 

CLÁUSULA SEGUNDA

 

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 10 de fevereiro de 2020.

                  

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 

Bom Sucesso, 02 de abril de 2020

 

 

 

Contratante:
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Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

 

Contratada:      ________________________________________________

Elisângela Cristina Caputo Lopes

 

 

 

Testemunhas: 1)________________________  2) _________________________

             Nome:

 C P F:

 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 097/2020

 

 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

CONTRATANTE: Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:Jackeline Aparecida DelmindoRiff Silva

OBJETO:             Prestação de Serviços – Supervisor Pedagógico

VIGÊNCIA:          10/02/2020a  31/07/2020

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULAQUARTA-  DA
VIGÊNCIA passando a vigorar da seguinte forma:

 

CLÁUSULA QUARTA-  DA VIGÊNCIA
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                   O presente contrato considera-se prorrogado até 17/12/2020.

 

CLÁUSULA SEGUNDA

 

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 10 de fevereiro de 2020.

                  

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 

Bom Sucesso, 02 de abril de 2020

 

 

 

 

Contratante:

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

Contratada:      _____________________________________________

   Jackeline Aparecida DelmindoRiff Silva

 

 

 

 

Testemunhas: 1)________________________  2) _________________________

             Nome:

            C P F:                           

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 098/2020

 

 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

CONTRATANTE:Município de Bom Sucesso
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CONTRATADACarla Cristina de Carvalho Oliveira

OBJETO:Prestação de Serviços – Professor

VIGÊNCIA:           13/ 02/2020a  31/07/2020

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULAQUARTA-  DA
VIGÊNCIA passando a vigorar da seguinte forma:

 

CLÁUSULA QUARTA-  DA VIGÊNCIA

 

                   O presente contrato considera-se prorrogado até 17/12/2020.

 

CLÁUSULA SEGUNDA

 

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 13 de fevereiro de 2020.

                  

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 

Bom Sucesso, 02 de abril de 2020

 

 

 

Contratante:

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

 

Contratada:      ________________________________________________

Carla Cristina de Carvalho Oliveira
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Testemunhas: 1)________________________  2) _________________________

             Nome:

 C P F:

 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 099/2020

 

 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

CONTRATANTE:Município de Bom Sucesso

CONTRATADO    Marcelo Maximiliano da Mata

OBJETO:Prestação de Serviços – Professor

VIGÊNCIA:           02/ 03/2020a 31/07/2020

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULAQUARTA-  DA
VIGÊNCIA passando a vigorar da seguinte forma:

 

CLÁUSULA QUARTA-  DA VIGÊNCIA

 

                   O presente contrato considera-se prorrogado até 17/12/2020.

 

CLÁUSULA SEGUNDA

 

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 02 de março de 2020.

                  

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.
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Bom Sucesso, 02 de abril de 2020

 

 

 

Contratante:

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

 

Contratado:      ________________________________________________

Marcelo Maximiliano da Mata

 

 

 

Testemunhas: 1)________________________  2) _________________________

             Nome:

 C P F:

 


		2020-04-24T18:12:24-0300
	FABIANO SILVA SANTOS:10751865605




